PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
4ª TURMA RECURSAL - FAZENDA - PROJUDI
Rua Comendador Alexandre Amorim, 25 - Fórum Mário Verçosa - Aparecida -
Manaus/AM - CEP: 69.010-300 - Fone: 3212-6251
Ata da 5 ª sessão ordinária da(s) 4ª Turma Recursal - Fazenda do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 28 de Fevereiro de 2025. Na data supra, às 09:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Marcelo Manuel Da Costa Vieira no(a) 4ª Turma Recursal, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Juíz(es) Marcelo Manuel Da Costa Vieira, Etelvina Lobo Braga, Cláudia Monteiro Pereira Batista e Alexandre Henrique Novaes De Araújo. Sessão presencial da 4ª Turma Recursal. Por determinação do(a) Juiz(a) Presidente, foi determinada alteração da ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Juliana Andrade David, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 0760524-62.2022.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 4ª Turma Recursal - Fazenda. Relator: Cláudia Monteiro Pereira Batista. Recorrente: O ESTADO. Recorrido: Francisco Clenilson de Jesus Cordeiro. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) O ESTADO - Unânime. 2. 0641802-06.2021.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 4ª Turma Recursal - Fazenda. Relator: Marcelo Manuel Da Costa Vieira. Recorrente: Francisca Queiroz de Lima. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS, Recorrido: Amazonprev - Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Francisca Queiroz de Lima - Unânime. 3. 0698851-68.2022.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 4ª Turma Recursal Fazenda. Relator: Cláudia Monteiro Pereira Batista. Recorrente: Marjorie Estephânia de Figueiredo. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS. Julgamento cancelado. Adiado. Motivo: Determinação do Juiz. 
4. 0731977-12.2022.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 4ª Turma Recursal - Fazenda. Relator: Cláudia Monteiro Pereira Batista. Recorrente: ELIENILSON ALVES DE MOURA. Recorrido: O ESTADO, Recorrido: O ESTADO. Decisão principal: 242 - Com Resolução do Mérito - Conhecimento em Parte e Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ELIENILSON ALVES DE MOURA - Unânime. 5. 0572749-64.2023.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 4ª Turma Recursal - Fazenda. Relator: Marcelo Manuel Da Costa Vieira. Recorrente: Aldo de Oliveira Passos. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS, Recorrido: Amazonprev - Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Aldo de Oliveira Passos - Unânime. 6. 0450744-40.2023.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 4ª Turma Recursal - Fazenda. Relator: Etelvina Lobo Braga. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Despachou em primeiro grau.). Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido: Márcio Luiz Souza Maciel. Julgamento cancelado. Adiado. Motivo: Determinação do Juiz. EM MESA: 0446864-06.2024.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 4ª
Turma Recursal - Fazenda. Relator: Alexandre Henrique Novaes De Araújo. Recorrente: Paulo Victor Santana Marialva. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS, Recorrido: FUNDAÇÃO GETÚLIO
VARGAS. Julgamento cancelado. Adiado. Motivo: Determinação do Juiz. 0058003-30.2024.8.04.1000 Recurso Inominado Cível - 4ª Turma Recursal - Fazenda. Relator: Alexandre Henrique Novaes De Araújo. Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido: Marfiza Soares de Souza. Julgamento cancelado. Adiado. Motivo: Determinação do Juiz. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Juliana Andrade David, secretário(a) da 4ª Turma Recursal - Fazenda, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Presidente.
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